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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto dispõe sobre o fortalecimento da atividade de inteligência 

policial para a prevenção, investigação e repressão aos crimes cujo aliciamento 

de pessoas ocorre pela Internet e as ações de violência extrema e mórbida se 

manifestam fora dela. O projeto inclui nas aplicações dos recursos do Fundo 

Nacional de Segurança Pública (FNSP) e nos objetivos da Política Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), as atividades de que trata. 

2. ANÁLISE 

Nota-se que o projeto de lei contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou 

indireta na receita ou na despesa da União. Ainda que se argumente que o 

projeto pode demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo Federal, 

o projeto não atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao Poder 

Executivo tão somente adotar iniciativas adequadas à sua capacidade de 

comprometimento orçamentário e financeiro.  

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não identificado. 

4. RESUMO 

Pela não implicação orçamentária e financeira da matéria. 

Brasília-DF, 24 de outubro de 2024. 

FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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